
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO 

- 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA  ,Nc.o EM 	s 05 	, 

DECRETO N° 069/2010 

Aprova o loteamento denominado "JARDIM ORIENTE", localizado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea "i", da Lei 
Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal n° 127/04, de 22 de 
dezembro de 2004, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 2593/2010, por 	s, 
"FRANÇOLIN-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA", com sede,hã cidade 
'clelimúarama, Estado do Paraná, inscrita no CNRJ/MF sob n° 02.484.398/0001-04,  l'''',. ':. •.- 	, àolieitàhdo aprovação do loteérhénto residenciérdehominado "JARDIM,ORIENTE", k;ri.-1-3-; .--..situédo ha cidade de Umuarama, Estado do Paraná; l .. 	 c.1 	'.: 

!.,5 	.• ,11;,C: Ri-h ,:‘ 	 : - C,' 	'• 	,!•=3 ,....Zt..1 .:,'.. 	 „ 	. . 	, ;. 4  t' 2  ,i) 	. . • , 
 

CONSIDERANDO que a empresa requerente é legitima proprietária do., . 
, imovel onde será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão ,. • 

., -d,ri-Ojcpla n°.16.222, do Registro cl,é_Imóv,éi4.21J,Ofício da Comarca de Urriyarama;  , ... 	. 	, 	 . . 	 . 	. 	, .. - 
' - • 	' 

 
E. ''' '"'''''''" i-'' 	CONSIDERANDO ué o ir'n&ê1 -.'"(Sbjeto da-. Mâttídülé. -n9.,16.22- do .;-i-,t's,v -1' t1 

È'éditr'Ol  de irnkivei e16- - Ofício." da .rd'oí-narc-á "Ci;'{jrn'uárapa;',CiéríóMináclo,ioté- de .-:(-.'r 
'férra'é-'h° ii-i-S, subdivisão dó lote n°.̀24 4-dlãiia''-n° .12'! zjabdrándy,rda" bolônia'.  

tiCliebChizeirlo,''''M'unicip.iô de Umuarãihá;- ',Egtaê:la, do Pahá,',...córn 'área'. de - 	. •`. - 	482400,00 re rio'qtíal será irl.-IP-Jantado" o referidolótea-mento»éhcónfralse situado na. • .- 1.,-.  
Área,de Expansão Urbana da cidade de Umuarama ; instituída. pela Lei Municipal n°,  ,,!---,‘..,!,,... t. 
130/04, de,22 dê 'dezembro de.2004; 	_ ,.. ,. . 	..., .u. ,...::...,f., -,-.-• '... •' '',. 	; - .. 	. 

CONSIDERANDO'que foram--ápreséntadas aISlantã èlóIotëáinento' -,e°  ... 	1..i -).as-..: plantas 'e _ memoriais' descritivos de-•todosr,os-J lotes:,  em poder, da eSeCretaria!,  , ..{,0,-.''..t , 
'Miihicipal de - Obras :; -Urbanismo ,e. Habita-çãbAitodas . assinadas .'p'elo, OrofissionaL .,,-4 '.:21 

,-• : '• 
 

inscrito no CREA-PR sbb n° 11.493 -• 'r Região;lpern como'júntatlé'cópialdà ART. n°  
20094201988; 

documentos: 
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes 

I - projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria, . 
de Obras Urbanismo e Habitação; 

II - cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser 
utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes; 

III - Licença Prévia n°.22991, emitida pelo Instituto Ambiental do 
Paraná - IAP, datada de 23 de fevereiro de 2010, com validade até 23 de fevereiro 
de 2011; 

IV - declaração fornecida pela Copel, informando que a rede de 
energia elétrica e iluminação pública, está concluída e de acordo com projeto 
aprovado e as normas técnicas e empresa concessionária; 
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V — declaração fornecida pela Sanepar informando que a rede de água 
potável está concluída de acordo com projeto aprovado e as normas técnicas da 
empresa concessionária; 

VI - declaração da Secretaria de Obras Urbanismo e Habitação da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, informando que a rede de galeria de águas 
pluviais, a pavimentação asfáltica e a arborização estão concluídas de acordo com 
projeto aprovado e as normas técnicas exigidas. 

VII—certidão Negativa déJDébito n°. 060/2010, erhitida pela Secretaria, 
Municipal da Faz.ehda 

V1,1,1.:E'''CON6IDEgANDO air:ida o "Termo de ReáV6i-.1 -abilidadeN..ndtjua 
a empresa "OR-ANÇOLIN ',EMPREENDIMENTOS 

, 
. • 

assume a responsabilidade e. &i.:ãh4"-clãs obras de Pavirneritaçao..Asfáltic-A,•e :Rode'.a: 
de Ga leria de Aguas Pluviais 	054,0..íôdo de 05 (cinco) anos • á partirda data de j  
suaS'eonclusãOídhYdírrô sp.0,e'Ciiiea-dCYíia Lei dfrnplementar.)ri?:288/2009.' 

:IX, :CON$IDERÁNDO:ji.n.alitieité. .b-  dOcu MOO° ,a.Onadô . 	••'• 	t 	• 	 "r1-: 	 • cretano Municipal:de-Obras;Urbanimolê-:Habitaad élpelo-,Uoiretons.de-3Pregefos;,e ff' 	 ••••'' 	 ; oteamentosmnformando que,-.apos? procedidaanalisefi‘lecnica.;:dal..1,processonern,;\:. • . 
çMao, fouçônstatado,qUe,foiraril.aténdidagíjôdas.as•e)»gêhôia.têChiôa$,ilyp':  

r,4jétbs-, matías;:rnénidriais -,déeritiV.O•S'ie,'i'ar_fgaápúblieã:Ae-stãci,dé;acdr,dô.•,001., 
lediSlaçãoem 	 "n • ,4-.-;11Fg.:,;:1,., 	' 	• 41:4.• 

'>"fis -rvi,:oical:1:---Èami5;rb'Eià' o 	ote91-nento' -'dêgirádôr:'-"ta,ir-rés'id'ên_ó_ia.! 
dè-nominadd,  

GI é bayi°;"---_i.•22Cáàb_drand.yl,lônj.:. 
"Nãdled:Cruzeirô;?5MUnidijáio,  e Uniügtakrria, E0adô; do Paran'apôrítiaréa 	

m 
. 	, 

48.400,00m2, assim distribuída: 	 ;: 

I — 14, (quatorze) quadras, divididas em 72 (setenta 	dois) lotes 
residenciais destinados à habitação, que perfazem a área total de ,32.023,53 rn2  
(trinta e dois mil e vinte treis virgula cinqüenta e treis metros quadrados); 

II — Rua Projetada "A", Rua- Projetada "B", Rua Projetada. "C", Rua 
Projetada "D", Rua Projetada "E", Rua Projetada "F", Rua Projetada "G", Rua 
Projetada "H", Rua Projetada "I", Faixa de Alargamento da Avenida Francisco Inácio 
de Lira e Faixa de Alargamento da Rua Diamatina da Rua Diamantina, com área 
total de 16.376,47 m2  (dezesseis mil trezentos e setenta e seis virgula quarenta e 
sete metros quadrados); 

Art. 2°. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal n° 127/04, alterado pela Lei Complementar n°140/05 esta 
alterada pela Lei Complementar n°. 156/06, da doação dos percentuais de 35% 
(trinta e cinco por cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, 
respectivamente, são incorporados ao patri ônio público Municipal, as seguintes 
áreas: 



ARMANDO CO DTS FILH 
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Secretário de 
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MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

I — Rua Projetada "A", Rua Projetada "B", Rua Projetada "C", Rua 
Projetada "D", Rua Projetada "E", Rua Projetada "F", Rua Projetada "G", Rua 
Projetada "H", Rua Projetada "I", Faixa de Alargamento da Avenida Francisco Inácio 
de Lira e Faixa de Alargamento da Rua Diamatina; com área total de 16.376,47 m2  
(dezesseis mil trezentos e setenta e seis virgula quarenta e sete metros 
quadrados); 

II — As datas n°.02,03,04 e 05 da quadra n°.09, perfazendo assim um 
total de 1.623,58 m2 (hum mil seiscentos e vinte treis virgula cinqüenta e oito metros 
quadrados). 

§ 1°. Obriga-se a empresa loteadora a doar ao Município de 
Umuarama mediante escritura pública de doação, as áreas públicas especificadas . 
no inciso I e II deste artigo. 

Art. 3°. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e. 
averbações referentes as áreas doadas ao Município correrão,por conta da empresa 	• 
loteadora. 	• 

Art. 4°: Todas as obras de infra-estrutura, Serviços e qúaisquer outras . 
benfeitorias feitas pela ,requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio. - 
do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora. 

Art: 5° Nos termos do art. 52, da Lei Complementar n° 0127/04, é' 
fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias; contados dá publicação deste Decreto, 	. 
para que aempresa requerente providencie o registro do lotearnen,to fechado ora • , „ , 
,aprovado,  junto ao Cartório de Registro de imew is 1° Oficio 'da Comarca de 
Umuarama. 
- 	• 
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A..6°. Este Decreto entra em vtig 	ta de sie.  a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de/ar t de 2010: 

e 

M . 	LV • 
P',  fe' ' 	nici al 
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DE 	 a ,. '..i .4411„, 	''. 720  In  . 

DE N.° 	,-2 
9, 

UMUARAMA,'  -42',  (7 	/20 ./ (2  

DIVISÃO DE SERVS GERAIS E PATRIMÔNIO 
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